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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


SÚMULA DE CONTRATO Nº 33/2015
CONTRATANTE: O Município de Bossoroca, representado pelo Senhor Ardi Jaeger, Prefeito Municipal.

CONTRATADA: Objetiva Concursos LTDA, CNPJ nº 00.849.426/0001-14.

DATA: 26 de maio de 2015.

ADJUDICAÇÃO: Processo Licitatório – Edital de Carta Convite nº 03/2015, de 28.4.2015, julgado em 14.5.2015 (documentação) e 20.5.2015 (proposta financeira) e homologado em 29.5.2015, originado pelo processo nº 07/2015, da Secretaria Municipal da Administração.

OBJETO: Prestação de serviço para a realização de Concurso Público para preenchimento dos seguintes cargos:

03 Médicos - Ensino Superior completo-40hs (com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Enfermeiro - Ensino Superior completo-33hs (com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Fisioterapeuta - Ensino Superior completo-33hs (CR) (com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Assistente Social - Ensino Superior completo-40hs(com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Psicólogo - Ensino Superior completo-33hs (CR) (com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Fonoaudiólogo - Ensino Superior completo-33hs (CR) (com habilitação legal para o exercício da profissão);

02 Técnicos em Enfermagem - Ensino Médio Completo-40hs(com habilitação legal para o exercício da profissão - curso técnico em enfermagem);

01 Agente Administrativo Auxiliar - Ensino Médio Completo-33hs (CR);

01 Mecânico - Ensino Fundamental incompleto-44hs


01 Secretario de Escola - Ensino Médio Completo-40hs;

01 Professor de Língua Inglesa - Ensino Superior Completo-20hs (CR);

01 Professor de Matemática - Ensino Superior Completo-20hs (CR);

01 Telefonista - Ensino Fundamental Incompleto-36hs (CR);

01 Contador - Ensino superior Completo-33hs (CR) (com habilitação legal para o exercício da profissão).
VIGÊNCIA: de 01 de junho a 30 de agosto de 2015.

VALOR: R$ 19.980,00 (Dezenove mil novecentos e oitenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390 39 00 00 000, Verba: 43.

Fernando Heck

Procurador Jurídico

OAB/RS 93.934

TERMO DE CONTRATO Nº 33/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, E OBJETIVA CONCURSOS LTDA.


Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa na Rua João Gonçalves, 296, inscrito no CGC/MF sob nº 87613014/0001-69, fone 55 3356 4000, fax 55 3356 4000, caixa postal nº 71, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Ardi Jaeger, brasileiro, casado, agropecuarista, RG nº 8010754425, CPF nº 055.753.110-15, residente e domiciliado na Rua João Gonçalves, nº 644, Centro, Bossoroca (RS), de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro, a empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.849.426/0001-14, com sede administrativa na Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, em Porto Alegre (RS), CEP 90.420-001, representada pela Senhora Silvana Rigo, brasileira, solteira, advogada, sócia-diretora, inscrito no CPF sob nº 585.810.300-68, RG nº 6039815003 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Santa Cecilia nº 2129, ap. 602, Bairro Rio Branco, CEP: 90.420-041 em Porto Alegre (RS), denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

DA ADJUDICAÇÃO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto foi adjudicado à CONTRATADA em virtude do Processo Licitatório – Edital de Carta Convite nº 03/2015, de 28.4.2015, julgado em 14.5.2015 (documentação) e 20.5.2015 (proposta financeira) e homologado em 29.5.2015, originado pelo processo nº 07/2015, da Secretaria Municipal da Administração.

DO OBJETO



CLÁUSULA SEGUNDA – Este contrato tem por objeto a prestação de serviço para a realização de Concurso Público para preenchimento dos seguintes cargos:

03 Médicos - Ensino Superior completo-40hs (com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Enfermeiro - Ensino Superior completo-33hs (com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Fisioterapeuta - Ensino Superior completo-33hs (CR) (com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Assistente Social - Ensino Superior completo-40hs(com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Psicólogo - Ensino Superior completo-33hs (CR) (com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Fonoaudiólogo - Ensino Superior completo-33hs (CR) (com habilitação legal para o exercício da profissão);

02 Técnicos em Enfermagem - Ensino Médio Completo-40hs(com habilitação legal para o exercício da profissão - curso técnico em enfermagem);

01 Agente Administrativo Auxiliar - Ensino Médio Completo-33hs (CR);

01 Mecânico - Ensino Fundamental incompleto-44hs


01 Secretario de Escola - Ensino Médio Completo-40hs;

01 Professor de Língua Inglesa - Ensino Superior Completo-20hs (CR);

01 Professor de Matemática - Ensino Superior Completo-20hs (CR);

01 Telefonista - Ensino Fundamental Incompleto-36hs (CR);

01 Contador - Ensino superior Completo-33hs (CR) (com habilitação legal para o exercício da profissão).
DO VALOR E DA DATA DO PAGAMENTO



CLÁUSULA TERCEIRA - O valor a ser pago ao CONTRATADO pelos serviços prestados, será de R$ 19.980,00 (Dezenove mil novecentos e oitenta reais), que serão pagos pela CONTRATANTE em parcela única, após o resultado final do concurso, com a homologação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente quitada e aprovada por Comissão composta por 03 (três) servidores municipais, nomeada por Portaria, responsável pela fiscalização dos serviços.

§ 1º Na Nota Fiscal/Fatura, deverão estar destacados os valores relativos a IR (Imposto de Renda) alíquota de 1,5% (um e meio por cento) sob o fato gerador deste ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento.

§ 2º Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES



CLÁUSULA QUARTA – Dos Serviços e obrigações da CONTRATADA:

Realização de concurso público para os cargos abaixo:

CONCURSO PÚBLICO:

03 Médicos - Ensino Superior completo-40hs (com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Enfermeiro-Ensino Superior completo-33hs (com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Fisioterapeuta-Ensino Superior completo-33hs (CR) (com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Assistente Social-Ensino Superior completo-40hs(com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Psicólogo-Ensino Superior completo-33hs (CR) (com habilitação legal para o exercício da profissão);

01 Fonoaudiólogo-Ensino Superior completo-33hs (CR) (com habilitação legal para o exercício da profissão);

02 Técnicos em Enfermagem - Ensino Médio Completo-40hs(com habilitação legal para o exercício da profissão - curso técnico em enfermagem);

01 Agente Administrativo Auxiliar-Ensino Médio Completo-33hs (CR);

01 Mecânico-Ensino Fundamental incompleto-44hs


01 Secretario de Escola - Ensino Médio Completo-40hs;

01 Professor de Língua Inglesa - Ensino Superior Completo-20hs (CR);

01 Professor de Matemática-Ensino Superior Completo-20hs (CR);

01 Telefonista - Ensino Fundamental Incompleto-36hs (CR);

01 Contador - Ensino superior Completo-33hs (CR) (com habilitação legal para o exercício da profissão).
ELABORAÇÃO DO EDITAL DE INSCRIÇÕES:

Elaboração e montagem da minuta editalícia para apresentação à Prefeitura Municipal e análise juntamente com a Assessoria Jurídica deste município;

Definição de critérios para recebimento das inscrições;

Especificação de disciplinas e peso de provas, bem como média para aprovação;

Elaboração e definição do conteúdo e bibliografias;

Regulamentação da forma de nomeação, processo de desidentificação e identificação de provas, recursos e demais dados necessários;

Seleção e convocação das Bancas Examinadoras;

Preparação de manual do candidato.
PROVA ESCRITA:

Elaboração de questões inéditas, em conformidade com o nível de escolaridade do cargo, bem como com as atribuições, dispondo de profissionais de nível superior, devidamente habilitados, com responsabilidade técnica e registro no respectivo Órgão de Classe;

Análise técnica das questões com revisão de português; 

Digitação e editoração de provas; 

Impressão dos cadernos de questões; 

Manter o sigilo das questões e a segurança da prova e da Banca Examinadora; 

Seleção e verificação dos locais para aplicação das provas e definição de datas em conjunto com o órgão contratante;

Distribuição dos candidatos no local das provas;

Emissão de relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local de realização das provas;

Mapeamento e identificação de salas na realização das provas; 

Elaboração de material de apoio para provas, tais como: etiquetas para envelopamento dos cartões de respostas, listas de presença, etiquetas para envelopamento dos cadernos de questões, cartões de respostas e relatórios; 

Acondicionamento e transporte de cadernos e grades ao local das provas, com o devido lacre garantidor de sigilo e segurança;

Selecionar, convocar, treinar e remunerar todo o pessoal envolvido na aplicação da prova; 

Aplicação efetiva das provas com a presença de equipe central e de coordenação proporcional ao número de candidatos;

Elaboração de atas e listas de presença;

Divulgação do gabarito oficial;

Proceder a leitura dos cartões de respostas, através de leitora ótica; 

Fazer a crítica da gravação dos cartões de respostas; 

Emissão de boletins individuais e relatório de notas de todos os candidatos; 

Emitir relatório das notas dos candidatos para publicação.
PROVA PRÁTICA DA FUNÇÃO:

Elaboração, aplicação e pontuação de provas práticas em todos os níveis, em conformidade com as atribuições do cargo de Mecânico.

Todos os testes deverão ser aplicados por profissionais habilitados em cada área, possibilitando uma seleção segura, direcionada às atribuições do cargo a ser preenchido. 

Processamentos de notas e elaboração de boletim individualizado, bem como de relatório de notas para divulgação do resultado.

Aplicação da prova prática para os 15 (quinze) primeiros colocados.

REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:
Disponibilizar programa informatizado para processamento das inscrições; 
Treinamento aos encarregados do recebimento das inscrições; 
Assessoramento de especialistas, para orientações técnicas e jurídicas;
Disponibilizar ficha-cadastro para o processamento das inscrições via internet;
Definição de critérios para recebimento das inscrições;
Analisar todas as inscrições efetivadas, objetivando a sua homologação;
Emitir relatório de candidatos por ordem alfabética contendo o número de inscrições e as inscrições indeferidas, com motivo de indeferimento; 
Formular Edital de divulgação e homologação das inscrições.
REVISÃO DE QUESTÕES E RECURSOS:

Promover a coleta dos recursos encaminhados segundo as regras definidas em Edital;

Encaminhar os pedidos de revisão às Bancas Examinadoras para análise;

Fundamentar as Respostas aos pedidos de recursos impetrados, com emissão de parecer individualizado;

Atualizar, quando necessário, as notas das provas.
PROCESSAMENTO E CLASSIFICAÇAO FINAL DOS CANDIDATOS:

Emissão de relatório de notas englobando todas as etapas do concurso público e processo seletivo.

Realização de critérios de desempate de notas, conforme determinado no edital de inscrições, realizando, em ato público SORTEIO de empates para definição da classificação final.

Elaboração de relatório de homologação final, contemplando todos os aprovados por ordem de classificação.

DOSSIÊ:

Confecção de dossiê completo, contemplando todos os elementos administrativos concernentes ao certame, que servirá de base para o órgão público, bem como será demonstrado ao Tribunal de Contas, quando da auditoria.
OUTRAS OBRIGAÇÕES:

Elaborar os Editais de abertura e seus anexos;
Elaborar minuta dos Editais para publicação na imprensa;
Elaborar editais de divulgação do resultado das provas;
Elaborar edital de convocação para sorteio público e ata pertinente ao resultado do sorteio, se necessário;
Fornecimento de todos os demais editais necessários para o prosseguimento do concurso público e do processo seletivo;

Após a homologação do resultado final da licitação a empresa vencedora terá o prazo de (10) dez dias úteis para assinatura do contrato;

Após assinatura do contrato, a empresa terá prazo de (20) vinte dias para elaboração dos Editais de abertura do Concurso Público.


CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA, após a assinatura deste termo, terá prazo de:

a) 20 (vinte) dias úteis para elaborar os editais de abertura do processo seletivo e do concurso público;

b) 15 (quinze) dias para início das inscrições.



CLÁUSULA SEXTA – As despesas referentes às publicações oficiais ficarão a cargo do Município.



CLÁUSULA SÉTIMA - O Município disponibilizará à Contratada local para aplicação das provas escritas e práticas.



CLÁUSULA OITAVA – O prazo máximo para conclusão dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do presente termo.

Parágrafo Único – Os serviços serão considerados concluídos na data de publicação da homologação do resultado final do processo seletivo e do concurso público.



CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução dos serviços contratados, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, isentando integralmente o Município.

DA RESCISÃO



CLÁUSULA DÉCIMA – O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições deste contrato, bem como os preceitos e especificações dos documentos que o integram, poderá importar em sua rescisão, a juízo da Contratante, ouvida a Comissão Permanente de Licitações, prevista nos artigos 77, 78 e 79 e seus incisos, e neste caso aplicar também as sanções previstas na Lei nº 8.666, de 21-06-93, com as modificações introduzidas pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98.

DAS PENALIDADES E MULTAS



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Em caso de inadimplemento de qualquer Cláusula do presente contrato, a CONTRATADA estará sujeita:

I – advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades, pelas quais haja concorrido; e,

II - ao pagamento de multa no valor de 10% da parte inadimplida, em favor da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO – A multa poderá ser aplicada reiterada e cumulativamente, sempre que houver causa, independentemente de quaisquer outras cominações cabíveis.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito à contratada indenização de qualquer espécie quando:

a) A CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte inadimplente o prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que entender de direito;

b) A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do contratante;

c) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura de termo próprio ou conclusão dos serviços contratados;

d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato;

e) Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3390 39 00 00 000, Verba: 43.
DO FÓRUM



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de São Luiz Gonzaga, RS.



Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições estipuladas, lavrou-se o presente contrato em quatro vias de igual teor, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas instrumentais para um só efeito.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 26 de maio de 2015
Ardi Jaeger







Silvana Rigo
MUNICÍPIO.







CONTRATADA.

Testemunhas:

Nadia Viera







Elisete Medeiros Backes

CPF 911.197.070-72






CPF 416.033.890-91

Fernando Heck

Procurador Jurídico

OAB/RS 93.934

“Doe órgãos, Doe sangue: Salve Vidas!”
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